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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

   

 

 
Este documento tem caráter meramente informativo, sem cunho oficial. 

5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO – 23/8/2019 – 9 HORAS 

(Sala de Sessões - 6º Andar - Bloco B – Edifício-Sede do Tribunal Superior do Trabalho) 
 
 
 

 
 

VISTAS REGIMENTAIS 
 
 

RETORNO DE VISTA REGIMENTAL DO MINISTRO  
CONSELHEIRO RENATO DE LACERDA PAIVA 

 
 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA SUZY ELIZABETH 
CAVALCANTE KOURY 

 
1. Processo: CSJT-PP-3401-55.2018.5.90.0000  

Requerente: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO – ANAMATRA 
Advogado: Pedro Luiz Bragança Ferreira 
Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Assunto: Indenização de férias de magistrados não gozadas por 
necessidade de serviço. Alcance da Resolução CNJ n. 133/2011. 
Resultado: Vista regimental. 
 
 

RETORNO DE VISTA REGIMENTAL DO DESEMBARGADOR  
CONSELHEIRO NICANOR DE ARAÚJO LIMA 

 
 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO MAURÍCIO GODINHO DELGADO 
  

2. Processo: CSJT-PP-586-23.2003.5.90.0000  
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
DOS ESTADOS DE RONDÔNIA E ACRE – SINSJUSTRA 
Advogados: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira e Ibaneis Rocha 
Barros Júnior 
Requerentes: CARLOS AUGUSTO CIPRICIANO DOS SANTOS e OUTROS 
(+3) 
Advogado: José Alves Pereira Filho 
Requerente: MARIA DO SOCORRO FERNANDES DE CARVALHO 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=105640&anoInt=2018
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=454&anoInt=2016
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Advogado: José Alves Pereira Filho 
Requerente: ROMÁRIO BOTELHO DOS SANTOS 
Requerentes: CLÁVIO WELLIGHTON DE ARÁUJO TENÓRIO e OUTROS (+4) 
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 
Requerente: MARILDA DE SOUZA GOMES 
Requerentes: CEZAR LUIZ GOMES LOBO e OUTRA 
Advogada: Célia Regina Gomes de Oliveira Lobo 
Requerente: LAERTE AGOSTINHO BARASIOLI 
Requerentes: JOSÉ ALFREDO FREIRE COTTA e OUTROS (+4) 
Advogados: Pedro Pereira de Oliveira e Ibaneis Rocha Barros 
Júnior 
Requerentes: ACCIOLY JOSÉ DA SILVA e OUTROS (+7) 
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 
Requerente: VERA LÚCIA BRASILINO DE SOUZA 
Advogado: José João Soares Barbosa 
Requerente: CLÁUDIO JOSÉ DA ROCHA FRAZÃO 
Requerente: SÔNIA REGINA DE MELO BAPTISTA 
Advogado: José Alves Pereira Filho 
Requerente: BENJAMIM DO COUTO RAMOS JUNIOR 
Requerentes: IVELIZE ALVES PEQUENO DE OLIVEIRA e OUTRA 
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 
Requerente: LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR 
Advogados: Pedro Pereira de Oliveira e Ibaneis Rocha Barros 
Júnior 
Requerente: GEORGE ALESSANDRO GONÇALVES BRAGA 
Requerente: ADALERSON SEPTIMIO e OUTROS 
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 
Requerente: MARIA JACINTA LIRA CÂNDIDO 
Advogada: Claudia Danielle Lira Cândido 
Requerente: ROMÁRIO NUNES THADEU 
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 
Requerente: MARIA VALDEIR GONÇALVES 
Requerente: JOAQUIM CARLOS DE LIMA 
Requerente: JÚLIO FRANCISCO DINON 
Requerente: SORAIA CRISTINA PIRES 
Advogada: Kaliana Anissa Prado Nery 
Requerente: MARIA ANGELA STACIARINE 
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 
Requerente: JOSIRENE NASCIMENTO SANTOS 
Requerente: RICARDO AUGUSTO DA SILVA 
Requerente: ABILMAR NASCIMENTO CORCINO PINTO 
Advogada: Célia Regina Gomes de Oliveira Lobo 
Requerente: MARIA DA PENHA DE SOUZA LIMA 
Requerente: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE SILVA 
Requerente: SANDRA REGINA TASSO 
Advogada: Simone Fortuna 
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Requerente: LUIZ OTÁVIO BOTELHO DA SILVA 
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira 
Requerente: ANTÔNIA DE CASTRO MARCHETTI 
Advogado: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira 
Requerente: MARIA ERCÍLIA SILVA 
Requerentes: EDSON RAMOS e OUTROS (+2) 
Advogado: Heraldo Fróes Ramos 
Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Assunto: Devolução ao erário de valores indevidamente 
recebidos por servidores ativos e inativos a título de 
vantagem pessoal correspondente à atualização de 
quintos/décimos. Ausência de quórum legal para julgamento do 
processo no Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. 
Resultado: Julgado. 
 
 

 
PROCESSOS DA PAUTA 

 
 
 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO RENATO DE LACERDA PAIVA 
 

3. Processo: CSJT-Cons-14152-38.2017.5.90.0000  
Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
Assunto: Aplicação do inciso VI do artigo 7º da Resolução CSJT 
n. 155/2015 no caso de atraso na prestação jurisdicional por 
parte de Desembargador do Trabalho. Impedimento para o 
pagamento da Gratificação por Exercício Cumulativo de 
Jurisdição - GECJ. 
Resultado: Julgado. 
 

 
RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA VANIA CUNHA MATTOS 

 
4. Processo: CSJT-PCA-1201-41.2019.5.90.0000  

Requerente: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO  
Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
Interessados: SAULO MARTINS DE MELO e PAULO VINÍCIUS DE FARIA 
PEREIRA 
Assunto: Pagamento de despesas de exercícios anteriores - 
Aproveitamento de tempo de serviço. Reenquadramento de 
servidor. 
Resultado: Julgado. 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=220884&anoInt=2017
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=34099&anoInt=2019
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5. Processo: CSJT-MON-2251-05.2019.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Assunto: Monitoramento do cumprimento do acórdão CSJT-A-18657-
77.2014.5.90.0000, que deliberou sobre o projeto de construção 
do Fórum Trabalhista de Poços de Caldas/MG. 
Resultado: Julgado. 
 
 
 
RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA MARIA AUXILIADORA 

BARROS DE MEDEIROS RODRIGUES 
 

6. Processo: CSJT-MON-3051-33.2019.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 
Assunto: Monitoramento do cumprimento do acórdão CSJT-A-20607-
24.2014.5.90.0000, que deliberou sobre o projeto de construção 
do Fórum Trabalhista de Chapecó/SC. 
Resultado: Julgado. 
 
 
 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO LAIRTO JOSÉ VELOSO 
 

7. Processo: CSJT-PCA-4654-44.2019.5.90.0000  
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
DA 3ª REGIÃO – AMATRA3  
Advogados: Thiago Quaresma Frauches e Vitor Germano Piscitelli 
Alvarenga Lanna 
Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Assunto: Revisão da decisão proferida pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 3ª Região no Processo TRT-00587-2018-000-03-00-
8. Atualização dos valores de ressarcimento de despesas com 
combustível. Resolução CSJT n. 127/2013. 
Resultado: Vista regimental. 
 
 
 
RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO NICANOR DE ARAÚJO LIMA 
 

8. Processo: CSJT-RecAdm-PP-4453-52.2019.5.90.0000  
Recorrente: LÍLIA ARRUDA CHAVES TEIXEIRA 
Advogado: Hudson Teixeira Pinto 
Recorrido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=73753&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=104445&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=166721&anoInt=2019
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=158554&anoInt=2019
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Assunto: Pagamento de passivos a servidor referente a 
indenização de férias não gozadas. Ordem cronológica de 
pagamentos. Artigo 6º, caput, da Resolução CSJT n. 137/2014. 
Resultado: Julgado. 
 

Brasília, 23 de agosto de 2019. 

 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
 Ministro Presidente  


